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O mau uso da 

liberdade 
2l.i/,SX^ RAUL PILLA 
SE HA' REGIME que não âu- 

torizav a menor restrição. 
aos direitos cívicos dos 

j habitantes da capital do Pais, 
| êste é o federativo. Numa or- 

ganização política unitária e 
fortemente centralizada, tal se 
poderia .iustificar; nunca, po- 
rém, naquela cujo fundamento 
é a autonomia local. Simples 
usurpação se deveria conside- 
rar a nomeação do governante 
pelo podei central. 

Mas, se assim é no campo da 
doutrina — objeta-se — o fato 
é que, a julgar pelas Câmaras 
de Vereadores que tem elegido, 
a população da cidade do Rio 
de Janeiro não demonstou ca- 
pacidade para exercitar, sequer, 
a restrita autonomia de que já 
goza, Muito pior será, natu- 
ralmente, quando ampla se tor- 
nar a sua prerrogativa. 

Realmente, não seria fácil 
conceber maior carência de es- 
pirito público, do que a demons- 
trada pela Câmara carioca, nes- 
tas primeiras legislaturas da 
Terceira República. A política 
que ali geralmente se pratica 
é a que, com rigor, se pode 
chamar orçamentivoSi. Mas, se t 
os argumentos dos opugnantes 
fossem válidos, o que se deve- 
ria fazer era suprimir a Câma- 
ra dos Vereadores e instituir 
no Distrito Federal a ditadura 
plena do governo central. 

Semelhante terapêutica, po- 
rém, além de injusta, seria rui- ! nosa. Injusta, por não ser s 

í incapacidade cívica privilégio 
; da população carioca, embora 
1 nela pareça alcançar o grau 

máximo; ruinosa, porque a su- 
pressão da autonomia, em vez 
de corrigir, agravaria o fen<V 

1 meno. Quase tudo é questão de 
; educação e a educação faz-se 

pelo exercício. Privando o ci- 
dadão carioca da faculdade de 

I eleger o prefeito, suprimiu-se. 
dado o sistema presidencialista 
em que vivemos e a mentalida- 
de por êle criada, o maior es- 
tímulo ao cumprimento do de- 
ver cívico e o mais importante 
fator capaz de suscitar, no 
eleitorado, a consciência da 
sua responsabilidade. Ninguém 
atribui tamanha importância ã 
escolha dum vereador, como 
daria à de um prefeito. 

A tal respeito, deu Assis Bra- 
sil uma lição memorável, ao 
fundar, em março de 1928, o 
Partido Libertador. Lê-se no 
programa daquela época, quase 
todo por êle redigido, o seguin- 
te: 

«Respeitar invariàvelmente a 
autonomia municipal, confiando 

( em que o mau uso da liberda- 
de, que porventura façam al- 

! guns municípios, desapareça 
' mais facilmente no regime da 
i própria liberdade, que no da 1 tutela» 

Ai está o que esperam quan- 
tos. sentindo-se incompetentes 
para decretar a menoridade cí- 
vica de uma população inteira, 
desejam cqnceder-lhe autono- 
mia ampla, como a têm todos os 
Estados e Municípios do pais 


